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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL


	P
R
O
T
O
C
O
L
O
	Departamento de Apoio Legislativo
Câmara Municipal de Nova Andradina-MS

	INDICAÇÃO

	Nº. 158/2022
Fl. 01/02

	AUTORES: VEREADORES LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB E  SANDRO ROBERTO HOICI


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e ao Secretário Municipal de Serviços Públicos, Sr. ROBERTO GINELL, solicitando reparos urgentes de nivelamento de canaleta para drenagem de águas pluviais na Rua Joaquim Sampaio Neto entre as Ruas: Arthur Costa e Silva e Senador Auro de Moura Andrade em Nova Andradina - MS. (fotos em anexo)
JUSTIFICATIVA
É importante salientar a responsabilidade do governo municipal em manter o bem-estar aos munícipes de nossa cidade, o que não ocorre no endereço supracitado. A situação entregue a nós do Poder Legislativo é a existência de acúmulo de (água servida) ou efluentes que são todos os resíduos líquidos domésticos derivados de banhos, vasos sanitários, cozinha, tanques, máquinas de lavar louças e roupas, lavagem de automóveis, todo tipo de água que sido utilizada para limpeza.

O fato de não existir um nivelamento adequado neste local provoca o acúmulo de resíduos, a água servida além de empossar nas vias, pode atrair pequenos insetos e doenças diversas, além de prejudicar a estética local causando transtornos para pedestres e motoristas. Portanto é de responsabilidade da gestão municipal analisar, conforme as leis, e fiscalizar as questões de higiene pública, todavia, sem deixar de lembrar que é de responsabilidade dos moradores locais, atentar-se para a questão de bem-estar coletivo e higiene das vias.
Nova Andradina, 18 de maio de 2022.
	LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB

“Dr. Leandro”

Presidente da Câmara
	SANDRO ROBERTO HOICI (sem partido)

“Dr. Sandro”

Vereador e 1º Vice-Presidente
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